
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o      , DE 2010

(Do Sr. Eduardo Valverde e outros)

Dá nova redação ao inciso I do art.
19 da Constituição Federal, para possibilitar
a instituição de subsídios nas tarifas de
energia elétrica aos templos de qualquer
religião.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso I do art. 19 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 19......................................................................

I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas,
subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou
manter com eles ou seus representantes relações de
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a
colaboração de interesse público e a instituição de
subsídios nas tarifas de energia elétrica de templos
religiosos ou locais de culto;

...................................................................................”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.



JUSTIFICAÇÃO

Os templos religiosos realizam ações de assistência social de grande
importância para as comunidades em que estão instaladas, e as tarifas de
energia elétrica cobradas dessas igrejas oneram os seus orçamentos
reduzindo a disponibilidade de recursos passíveis de serem aplicados em
benefício dessas comunidades.

A possibilidade de instituição de subsídios nas tarifas de energia elétrica
incidentes sobre os templos religiosos reduziria os gastos dessas instituições e
ampliaria a disponibilidade de recursos a serem aplicados em ações de
assistência social, em benefício das comunidades onde estão instaladas.

Tratando-se, portanto, de uma proposição do mais alto cunho social,
pedimos o apoio dos Nobres Pares à aprovação da presente proposta de
emenda à Constituição.

Sala das Sessões, em           de                          de 2010.

EDUARDO VALVERDE

        Deputado Federal PT-RO


